
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 027/2015 
 

 
 

   Senhor Presidente; 
 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que trata de 

abertura de crédito especial no Orçamento Municipal do exercício de 2015 para concessão de auxílio 

financeiro ao CONSEPRO - Conselho Pró-Segurança Pública, cujo valor será destinado ao grupo da 

Brigada Militar de Ilópolis/RS, para aquisição de duas (02) Pistolas marca Taurus .40 24/7, de uso 

restrito, que será utilizada no aparelhamento da corporação, para proteção dos Munícipes. 

Salientamos a importância da abertura deste crédito especial, pois o repasse do recurso ao 

CONSEPRO depende da aprovação do referido projeto de lei.                                          

Assim sendo, diante de tal necessidade buscamos a apreciação e aprovação do referido Projeto 

de Lei. 

 
Atenciosamente, 
 
                                                                                                                  

Olmir Rossi 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 027/2015, de 23 de março de 2015. 
 

 
 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito especial no orçamento municipal vigente.”     
                                

 
OLMIR ROSSI , Prefeito Municipal De Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) no orçamento municipal de 2015, na seguinte dotação orçamentária: 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
07.03 – DEPTO DE TRÂNDITO 
26.782.0006.279 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
4.4.50.41 – CONTRIBUIÇÕES - ..........................................................................................R$ 4.000,00 

 
Art. 2°  - Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito especial aberto pelo Art. 1° desta Lei 

superávit financeiro do exercício anterior, recurso livre 0001. 
 
Art.3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ILÓPOLIS, RS, em 23 de março de 2015. 
 
 
 
                                                                                                 OLMIR ROSSI 
                                                                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
       REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
  SOMAIA M. MONTAGNER DE SOUZA 
   SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


